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PROCESSO N9 	102 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	- .. 

3ft REÃO 	
- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULLIGNkINTO 

/78 	1 

TRAMITAÇÃO 

	

16,02 7 8 sI2........... 	hs. 

O i • 	l . --O (O 	 &_ 

RECLAMANTE: Edr !ar!a Lop 

Endereço Rtia Yaldonado Qd.23O..Lt,13-  Setor 
Pa1.t 44 1,  o 

Jndereço 

RECLAMADO: Vitorlano Xavier do Nasciiento 

Endereçov, on torno Ed. DTRAN 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO aviso; d1f.saIr1o; 	rias; 13 sa1r1o; 
'ndeni zaç ao 

AUTUAÇÃO 

Aos 	18(dezoi -to) 	dias do mês de 	 -O  

do ano de mil novecentos e Setenta eO1tø, na Sec9ia 

daJunta de Conciliação e Julgamento de Be1tïrizonte, 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretar;a, 
assino e e termo. 

1- CA -2-4 



PODER UIMCIARIO 	 Distribuída J  
.HTIÇA DO TnARAMIO 	 Sob o n 	 /19 

Distribuidor 

TERMO DE RECLMAÇO 

Aos 13  dias do ms de jaflelro 	de 1978 	compareceu 

perante a DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA, INFURMAÇO E RECLAMAÇO do 

T.R.T. da 3 11  Regio,  
Reclamante (s) 

portador da CTPS nQ 51010  
es 	iTI 

_a 	leira , 	J___' domiciliado 
nacionalidade oroisao 

rua 	(av.)'J 	j 	 3QLi. apt_ 

bairro cidade 	na 	Go. , 	apresen- 

tou a 	reclamaçao cutra 

com endereço 'a r u a (ae. )10r I flQ__________ 

sala 	nçI bairro c w1 i,  o*  cidade 
declarando o 	seouinte: 

Admissao 	- 	20/'11 /76 iclario Cr 	oOO,OO 
mnn 

Opçao....- 	- 	/ 	- Forma 	de pagamento- rnn:3 

Saida..,- 	05 /fl /77 Horio 	de 	trabalho do 	6 	s 17,30 

ue, foi dioonsaci sem juo recebeoe ao 

pace1ao abaixo: 

Avioo 	• 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. Cr$ 868,80 

Dif. 	de so1L io 	de ïeai 	O 

05 	do a :vernbro 	dc. 1977 a Cr$ 268 1 80 . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. Cr$ 1.612 1 80 

Frios Dro.crcionais 11112 	. 	. 	. Cr$ 796,40 

1/12 do 139  sa1rio - 976 . 	. 	. .Cc 50,20 

12/12 do 130 Si1:i. 	da 	1977 	... Cr$ 868,80 

Indenzaça. 1 perdo c/ 941,20 
m . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

n 



Ceíifco 	Ít q; 	i dt'•caç 

i3'9 

reclama 

de 

Chefe da Secretaria 	/ 

Mssjm sendo, requer seja processada a presente reclarnaço, 
na f' ormd da Lei. 

E, para constar, foi lajrajo o presente termo, que v a i 
por mim aisinajo e Lambrn pelo(s) rciamante(s). 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reclamante(s)fjcou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da audincja de instruço ejulga 
mento. 

de 	janeiro 	 de 19 78 

Diretor de 

4) 

1—TE-2--8 



de CroiaAnia 

A 

188/78 

itorian.avLer do Nascimento 

v, 	to rno 	d if • De t ran 

icn Yria Lop 

Praga Cívica, I6 

12,35 	doze e trint cinco 

16 	dezesseis 	 fcvcreiro de 1978 

roinia 	 jniio 	 78 
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PODER JUDICÚRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 39 Regido 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCJ- 102 / 78 

Aos 	dias do ms de eVeTe1r0 do  ano de 197 8, as 12 h 40 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciiiaço e Julgaen- 

to de Goinia 	 , sob a Presjdncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Di'. 	 Ricardo V. Moreira da Rocha 

presentes os srs, Daie] Viana 	 jogal 

representante dos empregadores e Sebastio Gomes de Aorim 

\Joal representante dos ernpreqad3s, para instruçao e jularnentc 	da 

reclamaço ajuizada por Edna Ma-ria Lo 

contra Vtorno Xaver dc Nascimento 

relativa a a v i s, 3 etc.,, 

no valor de Cr$ 5.138,20. 

Aberta a audincia foram, de urdem do MM. Juiz Pr-esidente., a-

pregoadas as partes, presentes, tendo Q reclamado comparecido pessoal 

mente. 

As partes se conciliaram, pagando o reclamado reclamante a 

•uantia de Cr3.O00,00, sendo cr12.000,00 em. 24 }oras e (hl,000,00 at 

o dia 19 de março proximc, sempre na Secretaria da Junta, prevista a 

multa de 30% em caso de mora0 Ao cumprimento do acordo a reclamante ' 

dar. ao  reclamado cuitaço pelo pedido inicial e pelos direitos oriun 

dos do extinto contrato de trabalho. 

Custas no importe de Cr22l,l9, em partes i.uais, isenta a re-

clamante, 

A Junta homo1oou o acordo, 

Encerrou-se a audiência. 	 ( 

II 	 do Trabalho 

.,' .... 

Voat B. dos EmprqadDS 

p / 

e 

1-AT- 1-1 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julganien-

to de Goiania-Gois. 

Vitoriano Xavier do Nascimento, 'orasileiro 

Casado, residente e domiciliado nesta Capital, proprietrio do 

Lanche DETPLAI vem a presença de V.Exa. oferecer contestação 	na 

reclamação proposta por Edna Lopes, e o faz na forma a seguir: 

Reclamente foi despedida por haver cometi-

da falta grave capitulada no trtigo 482, da CLT letras, 'e" e 

pois além de eu e constantes faltas ao serviço no dia da dispensa 

maltratou a freuesia e euando foi corrig'ida pelo reclamado a res 

peito de seu procedimento, desacatou respondendo com palavras de 

Baixo calão. 

Dada a justa causa praticada, não são devi' 

das parcelas referente a 132 salários Proporcional, ferias pro-

porcionais, indenização e aviso previo. 

Pelo exposto requerer a mm;aocedncia do pe-

dido por ser de direito e justiça. 

Goiania, 15 de Fevereiro de 197 

VITORIANO ::ViLR DO NAS CIINTO 



1 

RCIBO — 2.000300 

csbi a íLportâricla de 	2.000 3 00 (dois mil cruzeIros) re1 
tiva , -r1eira parc1a do acrrdo celebrado ro rrocesso 102/78 	eM 
que 	o partes, 2cLa aria Lopes, rc - arte e 	t'-,rano avLe do 
Nascieito, rcJ-1nade , sa ecrctarja d •IJ. de oiija. 

17 de feverciro de 1978 

uihlLkà 	GOes - 
re c] aLate 

Dc/ 	fe 
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4 /  fXrEofC BE GUIA  
nesta dia foi expedi. cia, 	rez(jrn. n to  da 

CIhj:0 de 
moiurnenLs 	o prese 

1ONAQ 

EXPF-O DE SJ!A 
CERT 	 d . foi expedi- 

di, o . 

guia 	d/[ 	QEt ca impor.. 

19 

,L 
ff.c 

i'UNCIONARIO / 

01 EPt OU UAMIMU r*taUnU.&$., 

MINISTÈRIO DA FAZENDA J 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO  
DE RECEITAS FEDERAIS - DARFj___ 

__rÃÃoAlA DE O 

05 	NOME CQMF~l 	DCCONT9IffUINTE 	 . 
". 	 •... 

04 	IRO 08 	C0MPLEMEÃND 
06 	ENDEREÇO (RUO, DOENDO. PAÇA, ETC 

09 	861000 0IR0 	 L1 	 CE'y.tE (cIDAD4, . 

l366RCICIO 	14 COTO OU DIJCOECIM 	15 	PERIODO DE DPURSCAD 16 	TIPO 17 	PROCESSO 	 18 	REPERENC9 

19  
9 	ESPECIFICAÇOO DO RECEITA 

I 
31 	DUTRUS INEORMOÇÕES ?REOISTOS EM INSTRUÇÕES 

22 
MULTA E/OU JUROS 

.. 

 

25  
MONETÁRIA 

• 
ATENCIUO 	PREE9CHA O DARF 
A MÁQUINA OU EM LETRA DE 
FORMA. 
30 

TILIBRA 	0/A- Ruo Aioorét, 6-9 . 8oro . 09 . CGC 	44.99O.9Ol/0017 - 	 - Ato oIorotório 	n.' 	/250/74 

MOOLLO APROVADO PELA IR SOOU 	 47/74 $0074.101 	 0042 
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PODER JUDICIÁRIO 	
t39 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E.JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 42 
Processo n.° JCJ 	 Guia n.° 	y3 

Reclamante - 

Reclamado - 	- 	- 	er do ascieto 

O Reclamado vai à 	 - 	J.cr..dLt.2O,i 	 desta cidade recolher a 

'ortância de Cr$ 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação dc acordo de fls. .................................. 	Cr$ 

3 	Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	CrS 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................ 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

3 	Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

4 - Ao avaliador 

5 -- Ao perito 	........................................................ 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 

7- 

TOTAL 
	

DO 	DEPÕSITO . ............................... 	Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As desDesas processuais serão turedi ,tads—e 	 i nigiçessados. 
TPÕSITO IÍAL 

• 	oncfl13ç.) 	Julgamento 
d Gotârtia - Goiás 

.ONTA N.O2-O4-OT'D.00O-o 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

dc 	 - 

CONIkp±99OOQO - O 

3.' Via - (Ag. Arrecadadora) 

1 - OU - 1 . 3 

de 	 del9.. 

..----- ........................ 
3 	 CHEFE DE SECRETARIA 

/ 	
1.O1o,.).-' 



CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, foi expedida o gula 

de levan ronto n9S  

que $8 vê Ofli frJnte. 

Go,93j c3J tg' 

DIRETO DE SECRETARIA 

Oi~ 

4 



PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOINIA 

LE V AN T A M E N T O 95/78 

dc 04.090.000 - O 

Senhor Gerente, 

O Sr. Ána !aria LoDes 

___vai a essa agncia da Caixa Econmica Fede 

ral, levantar a importncia de Cr$ 	1.000 9 00 	( hUfl ti1 

ai 	
) 

em depsito judicial desde o 

segundo o processo JCJ n9  

de declaraço postulada por "'d_uâ T- 

contra 	 vi' dr 	:-i 	ito 
sendo depositante  

Saudaçes 

Goinia(GO), 	de 	de 	97 

jb 	 JUIZ DO TRABALHO. 

Ao Exnj9. 

Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central 

N e s t a 

Em mios de: 

bessalSeebeg 



nesta data a guia  n*-~~K 
levantamentO di  Cr$-LW-,4~ 
sriflt3 ao presen3 proc8SSO cUjO 

valor dou quitç0 

o 3 de 19 ?'  Y 

.4 



POOR juoicIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

TERMO DE FAGAMENTO E QUITAÇÃO 

PF'oc 	J.C.J.  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de mi 1 nove - 

centos e 	 , nesta cidade de_______________ 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante______ 

e o reclamado______________________ 

e por este ultimo me foi dito que , 

em cumprimento a 	 acord2e1ebaJ na  presente reclamaço 
dectsao proferida 

fazia entrega ao Reclamante da irnportr1cia de Cr$__________________ 

1 

relativa ao 	 2 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que título Fora 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes 

SECRETARIO 

REC LAMA NTE 

RECLAMADO 

FLç,1 f/-oj-7' 

1 -TE-2-6 



CERUDÀQ 

Cetifico e dou fé que, nesta data., -  

Gd*oia _.QL de.. 	__de 19  

CHEFE DE SECgETÀRA 

. CO N CL li SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos, ao Sr. Presidente. 

Gof&niaMkde  

DR 	R DE S!CEETÀPÀ 

•-- 

07/ ti /' 
o 

4 


